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ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5033 Segurança Alimentar e Nutricional 500.000.000
At i v i d a d e s

08 306 5033 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

500.000.000

08 306 5033 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

500.000.000

S 3 2 90 0 351 500.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000
TOTAL - GERAL 500.000.000

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 958, DE 24 DE ABRIL DE 2020

Estabelece normas para a facilitação do acesso ao
crédito e mitigação dos impactos econômicos
decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Até 30 de setembro de 2020, as instituições financeiras públicas, inclusive as
suas subsidiárias, ficam dispensadas de observar, em suas contratações e renegociações de
operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, as seguintes
disposições:

I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral;

III - art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;

IV - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

V - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

VI - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;

VII - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;

VIII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e

IX - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º O disposto no caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da
Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 2º As instituições financeiras, inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a
encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato próprio dos referidos órgãos, a
relação das contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam recursos
públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no
mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.

§ 3º A dispensa de que trata o caput e os seus incisos não se aplica às operações de
crédito realizadas com lastro em recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 2º Até 30 de setembro de 2020, fica suspensa a vigência dos seguintes
dispositivos do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967:

I - § 2º do art. 58; e

II - art. 76.

Art. 3º A Lei nº 6.313, de 16 de dezembro de 1975, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4º O registro da Cédula de Crédito à Exportação, cabível quando acordado
entre as partes, será feito no mesmo livro, observados os requisitos aplicáveis à Cédula
Industrial." (NR)

Art. 4º Ficam revogados:

I - o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994; e

II - o art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.326, DE 24 DE ABRIL DE 2020

Altera o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, o Regulamento do Serviço de Retransmissão de
Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão,
aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, o Decreto nº 5.820, de 29 junho de 2006, o
Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, e o
Decreto nº 9.942, de 25 julho de 2019, para dispor sobre
a execução do serviço de radiodifusão e o processo de
licenciamento de estações de radiodifusão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º A entidade que, no interesse de obter melhor área de cobertura,
pretenda alterar as características técnicas do serviço concedido, permitido ou
autorizado, que resulte em modificação de seu enquadramento com o objetivo de,
exclusivamente, atender melhor à comunidade da localidade para a qual o serviço é
destinado, terá o seu pedido analisado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, conforme o disposto em ato do Ministério.
..........................................................................................................................................

§ 5º Na data do ato de autorização com as novas características técnicas, a
concessionária, permissionária ou autorizada deverá recolher o valor correspondente
ao uso de radiofrequência, a ser definido pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, e o valor correspondente à outorga, que terá como base
a diferença entre os preços mínimos estabelecidos pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para cada grupo de enquadramento.

§ 6º Autorizada a alteração das características técnicas, a entidade deverá
solicitar o licenciamento da estação em sistema informatizado disponibilizado pelo
órgão competente, nos termos do disposto neste Regulamento." (NR)

"Art. 30. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
disponibilizará boleto para pagamento, após a adjudicação do objeto da licitação, do
valor integral e atualizado da outorga ofertado pela pessoa jurídica vencedora do
certame, com prazo para pagamento de sessenta dias.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 31-A. ...............................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 5º A pessoa jurídica outorgada deverá solicitar a autorização de uso de
radiofrequência à Anatel no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação
do extrato do contrato no Diário Oficial da União.

§ 7º A pessoa jurídica outorgada deverá solicitar o licenciamento da estação no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação do ato de autorização de uso
de radiofrequência a que se refere o § 5º.

§ 8º A estação de radiodifusão não poderá iniciar a execução do serviço sem
dispor da licença de funcionamento, a qual será emitida após a comprovação do
pagamento da taxa de fiscalização de instalação.

§ 9º Será instaurado processo de extinção da outorga para a prestação de
serviço de radiodifusão na hipótese de a pessoa jurídica outorgada não entrar em
operação no prazo de sessenta dias, contado da data de emissão da licença a que
se refere o § 8º.

§ 10. Extinta a outorga para a execução de serviço de radiodifusão, a
autorização de uso de radiofrequência e a licença para o funcionamento da estação
perdem, automaticamente, a sua validade.
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